
Contrato 030/2021 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 
Divisão de Gestão Administrativa 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DOAÇÃO AOS MUNICIPES 

ÇARENTES, CADASTRADOS NO DEPARTAMENTO DE BEM 
ESTAR SOCIAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAIBUNA E A EMPRESA DIEGO MANCHINI 

SILVA. 
CONTRATO N 030/2021 
PROCESS0 ADMINISTRATIVO N 162/2021 
EDITAL N'.0013/2021 
PREGÃO PRESENCIALN°. 03/2021 

Pelo presente instrumento contratual, as partes, de um tado PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
pessoa juridica de direito público intermo, inscrita no CNPJ/ME N46.643.474/0001-52, Inscrição Estadual 
isenta, com sede nesta cidade, na Rua Humaitá, 20, Centro, doravante simplesmente denorminada 
CONTRATANTE, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, Sr, VICTOR DE CASSIO 
MIRANDA, brasileiro, solteiro, Adiministrador de Empresas, portador da cédula de identidade N. 28.111.766-4SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob N, 251.880.488-92, residente na Avenida Dr. Lincoln Feliciano da Silva 

02 Centro, nestà cidade de Paraibuna/SP e, de outro lado, DIEGO MANCHINI SILVA, Inscrita no Cadastro
Nional de Pessöa Juridica CNPJ sob N.17.632.051/0001-39, com sede na Rua João Caltabiano, n 410, Vita 
P Roseira/sR doravante denominada simplesmente cONTRATADA, neste ato representada por Sérglo Augusto Mathias, Empresário, portador da cédula de identidade N. 9.121.477-4, e inscrito no CPF/MF sob 
N05.269.038-56, tém entre si justa e contratada, em conformidade com o Processo Admintstrativo N 

0162/2021, qüe se regerá pela Lef Federal N 10.520, de 17 de jutho de 2002, bem como o Decreto Municipa 
N2.123, de 28 de fevereiro de 2007, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei FederalN 
8.66/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posterioreseLei Federal Complementar N 123/2006 e 
147/2014 elLet Municipal Complementar N. 0037 de 29 de junho de 2011, e pelas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETo 
AQUISIÇAO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DOAÇÃO AOs MUNÍCIPES CARENTES, CADASTRADOS 

NO DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR soCIAL, de acordo com �s especificações e demais disposições do 
parágrafo primeiro da cláusula téreira do presente instrumento. 

CLÁUSULA SËGUNDA Do PRAZO 
O presente contrato vigorará pelo prazo de execução dos serviços que sera de 12 (doze) meses. 

contados do primeiro.dia útil subsequente ao da assinatura deste instrumento: 
CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR 
PARAGRAFO PRIMEIRO-0 valor tatal para o fornecimento dos materiais deste contrato é de RS 175.980,00 
(cento e setenta e cinco mil novecentos eoitenta reais), de acordocom a proposta de preços apresentada 
pela CONTRATADA, conforme segue: 

Item Cd Produto Descricão 

Marca Quantidade Unidade Valor Unitório Vaor Desconto Valo Imposto Valor Liquido 
1 05.00063 Agicar Oistal Paote de 05 kg 

SANTA ISAB5a 2.400,0000 PCT 13/0000 0,00 O00 31.200,00 

2 05.00066 ATOz Tipo 1-Pacote com 5kg 

ROSEIRENSE 2.400,0000 PCT 18,5000 0,00 0,00 400,00 

3 05.03145 8iscoito areanm caker agua sel -Pemte 200 g 

DICHEN L.200,0000 PCT 1,4000 0,00 0,00 1.680.00 

4 05.03146 Biscoio redheado sabor dhocdate - Pacote 140 g 

BALDUD L.200,0000 PCT 1,4000 0,00 O,00 1.630,00 
5 05.03147 Siscoitd tipo Maizena -Paote can 400 gr 

PREDLETO 1.200.0000 PCT 2,5000 0,00 0,00 3.000.00 
6 05.02673 Extrato de Tomate 130g 

XAVANTE 1.200,0000 LT 1,2000 0,00 O00 1440,00 
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7 05.02924 Farinha de Mandioca Torrada -Pacmte de 500 G 

TCHETTO 1.200,0000 PCT 2,0000 0,00 2. 

a 05.02642 Farinha de Mho Amarela -Pacmte cam 500 g 
BONAMIL 1.200,0000 PCT 2,5000 O,00 000 3.000 00 

9 05.02925 Farinha de Trigo sem Femento-Pacote de 01 kg 
FIDALGA 2.400,0000 PCT 2,5000 0,00 000 6.000D0 

10 05.00077 Fejão Carioquinhe Tpo 1-Pamte cam 1kg 
ROSEIRENSE 3.600,0000 PCT 6,5000 0,00 23.000 

11 05.02771 Fubá de Miho - Paote cam 500 g 

TCHETTO 1.200,0000 PCT 1,5000 0p0 1.20000 

12 05.02830 Macarrão Tipo Ave Maria- Pacwte de 500g 
ADRIA 2.400,0000 PCT 2,3000 0,00 000 5.5200 

Macarrão Tipo Espaguete-Pacote de 500 g 
2.400 0000 PCT 

Cleo de Soja Refnado-Frasco de 900 mt 

13 05.02928 

FLOR DE LIS 1,9000 0,00 000 4.560 00 

14 05.00084 

VE 3.600,0000 FR 7,3000 0,00 000 26.280 00 
15 05.02926 Pó de Café Tipo Exdra Forte -Pacote de 5009 

AQUDNO 2.400 0000 PCT 58000 0,00 000 13.92000 

16 05.02619 Sarinha ao Prápro Suco Laa de 1259 
ROBSCON CRORUSE L.200,0000 T 3,2500 000 000 3.900 00 

17 05.03528 Tempero Teamperado alhó esa-Pote de 300g 
SABORALHO 1.200,0000 POT 1,5000 0,00 000 1.300 p0 

PARAGRAFO SEGUNDO No valor total para o fornecimento dos materiais deste contrato incluem-se todo o 
cUsto e beneficio decorrente do fomecimento execiutado e horas extraordinárias, notumas, domínicais e 
feriados, bem como todos os tributos ou encargos de qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos 
poderes públicos Federal, Estadual ou Municipal, diretamente relacíonados com o objeto desta contratação, 
comprometendo-se a mesma a sald�-los por sua conta, nos prazós e na foma da lei. 

CLÁUSULA QUARTA DO REGIME DE FORNECIMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO A entrega do material deverá ser parcelada, mediante solicitação escrita, 
denominada Pedido de Compra, no prédio da Departamento de Bem Estar Social, situado na Avenida Major 
João Elias Calazans, 365 Centro-Paraibuna/SP, no horário das 09:00 (nove) às 11:00 (onze) horas e das 13:00 
(treze) às 16:00 (dezesseis) horas, em até.05 (cinco) dias úteis do recebimento da Pedido de Compra. 
PAGRAFO SEGUNDO 0 objeto contratado será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
vecação da conformidade dos materiais com as respectivas especificações e, definitivamente, depois de 
verificada sua qualidade, nos prazos estabelecidos e de acordo com o disposto na.lei, salyo as prorrogações 

concedidas pela contratante. 
PARÁGRAFO TERCEIRO A Contratada garantirá a qualidäde e as éspecificaçöes do material a ser entregue, 
durante todo o período abrangido pela presente licitação, e será responsável pela substituição em até 72 
(setenta e duas) horas de qualquer item que esteja fora das exigëncias e/ou caracteristicas legais 
contratadas independentemente de notificação formal da Unidade. 
PARÁGRAFO QUARTO Na hipótese da CONTRATADA se negar a retirar o "Pedido de Compra", o mesmo 
deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro 
para todos os efeitos legais, devendo tal circunstancia ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
como também deverá ser notificado o representante da Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO A CONTRATADA fica obrigada a atender todas as todo_ os "Pedidos de Compra 
expedidos durante a vigência deste contrato, dentro do estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira, podendo haver atendimen além da quantidade prevista, a critério da Administração, mediante 
prévia justificativa, com ou sem a anuencia da CONTRATADA, devidamente formalizada, conforme S 1° do 
artigo 65 da Lei Federal N° 8.666/93. 
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CLAUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA 
Para perfeita consecução do presente objeto, durante todo o periodo de vigência contratual,a 

CONTRATADA: 
PARAGRAFO PRIMEIRO Informará, sempre que solicitada, o andamento do fornecimento, posstbilitando um 
perfeito acompanhamento de seu desenvolvimento, bem como faciltará a fiscalízação da entrega do objeto 
contratado, em qualquer dia e horário, prestando todos os esclarecimentos devidos. 
PARAGRAFO SEGUNDO Responsabilizar-se-á, exclusivamente, pelos encargos trabalhtstas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da entrega do objeto. Também correrão por conta exclustva da 
CONTRATADA todas as despesas com viagens, passagens, combustivel, pedágio, refeições, hospedagem e tudo 
O mais necesário à mobilização de pessoal para perfeita execução do objeto contratado, exceto nos casos 
expressamente previstos. 
PARAGRAFO TERCEIRO Manter-se-á, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigacoes assumidas, bem como com as condições de häbilitação ë qualificação exigidas na licitação. 
PARAGRAFO QUARTO - Informará à Administração Püblica a ocorrênicia de qualquer fato ou condicóes que 

Ossam atrasar ou impedir o fornecimento do praduto contratado, ño todo ou em parte, observados os prazos 
tixados, inclusive quanto às medidas a séerem tomadas visando à imediata coYreção da situação, de forma que 
não ocorra solução de continuidade do fornecimento do produto 
PARAGRAFO QUINT0 Deverá reparar, às suas expensas, os objetos rejeitados pela Administração Publica, 
que forem fornecidos em desacordo com as especificações do edital, normas aplicávels, fmediatamente, 

independentemente de comunicação escrita, por outro com a especificação exigida. 
PARAGRAFO SEXTO Responderá pelos danos, dolosos ou culposos, causados pelos seus empregados ou 
prepostos a qualquer titulo, aos bens da CONTRATÁNTE ou de terceiros, não exclutndo ou reduzindo essa 
responsabilidade, por conta de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Municipio. 

PARAGRAFO SETIMO Assumirá fntegral responsabilidade peto fornecimento, para a perfeita e ininterrupta 
entrega dos produtos. 
PARACRAFO OTAVO Cumprirá as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE. 
PARAGRAFO NONO -A Cesta Básica deverá ser apresentada em embatagem transparente. 

CLAÚSULA SEXTA -DAS O8RIGAÇOES DA cONTRATANTE 

Emitida Pedido de Compra, obriga-se a CONTRATANTE a 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Realizar os pagamentos das notas fiscais apresentadas, na 

forma estabelecida na ctáusula nona. 
PARAGRAFO SEGUNDO Para a perfeita realização do contrato, será dever da Contratante garantir à 
Contratada autonomia para o fomecimento, reservando-se, contudo no direito de exercer a mais completa 
fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsablidades contratüais e legais. 
PARAGRAFO TERCEIRO Acompanhar, o fornecimento e o recebimento dos materiais correspondentes ao 
contrato, e prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias, 

CLAUSULA SETIMA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A eiecucão do contrato será acompanhado, fiscalizado, recebido e atestado pela 
servidora Cristiano Cristovam da Silva, como.representante da Prefeitura Municipal de Paraibuna. 
PARAGRAFO SEGUNDO 0 representante anotará em registro próprio todas as ocorências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando.paue for necesário à regulaizacão das faltas ou defeitos observados, 

bem como será responsáyel pelo rëcebimento do produto e encáminhamento da'nota fiscat para a tiquidação 
da despesa, atestando o cumprimento de todas as especificações exigidas. PARAGRAFO TERCEIRO As decisões e providencias que ultrapassarem a competencia do representante 
deveräo ser solicitadas aos seus superiores em.tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
PARAGRAFO QUARTo - 0 licitante vencedor deverå indicar no ato da assinatura do contrato preposto, aceito 

pela Prefeitura Municipal de Paraibuna, para representá-la sempre que for necessário. 

CLÁUSULA oTAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, total ou parcialmente, 0 objeto do presente contrato, sem 
a anuencia da autoridade competente, manifestada após o reconhecimento da ocorréncia de motivo 
justificado e formalizado, mediante o qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma contratada 
pelo fornecimento satisfatório do objeto licitado. 
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Prefeitura Municipal de Paraibuna 
Divisão de Gestão Administrativa 

CLÁUSULA NONA DoS PAGAMENTOS 
pagamento pelo item que compõe o objeto desta licitação ocorrerá após empenho e consequente 

liquidação da despesa, em 30 (trinta) dias da aceitação da competente nota fiscal de entrega do objeto, apos 

o confronto do mesmo com as especificações conforme parágrafo primeiro da cláusula tercerd

PARÁGRAFO PRIMEIRO Em caso de iregularidade(s) do objeto entregue e/ou na documentação fiscat, o 

prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regulartzação(ões) 
PARAGRAFO SEGUND0 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expedlente na 

Prefeitura, tal prazo estender-se-á até o primeiro dia ütil subsequente 
PARAGRAFO TERCEIRO - 0s preços ajustados não sofrerão gualquer reajuste, na vigência do contrato. 

PARÁGRAF0 QUARTO Os arquivos na extensãa,kmreferentes à Nota Fiscal Eletrönica deveräo ser 

encaminhados para o e-mail: nfe@paraíbuna.sp.gov.br 
CLAUSULA DECIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação correrão por conta das 

dotações orçamentárias a seguir especificadas 

Fonte de Recurso: 01 Tesouro 
02.05.01- Fundo Municipal de Assistência Social 
08244.0006.2020 Manutenção de Ações Desenv. Ao FM.A.S 

30.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DARESCISÃO 
Constituem motivós para rescisão do contrato: 

- Os previstos na cláusula décima segunda. 
-0 descumprimento, total ou parcial, das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ou, ainda, seu 
cumprimento de forma lenta ou iregular; 
Il-0 atraso injustificado no inicio do fornecimento; 
V-A paralísação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE 
V- O desatendimento às determinações regulares da autaridade competente designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento contratado 
VI- A decretação de falência da CONTRATADA, bem como sua dissolução societána 
VIl A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do objeto contratado 
VII- Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
Prefeito Municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato 
IX - A supressão, por parte da Administração Pública, do objeto, acarretandó modificação no valor inicial do 

contrato, além do limite previsto no $1;do artigo 65, da Lel Federal N8666/93 
X- A ocorrencia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos ao cumprimernto 

do contrato 
xIs demas casos arralados nos incisos do artigo 78, da Lei Federal N. 8.666/93. 
PARAGRAFO PRIMEIR0 -Sem prejuizo das hipóteses acima.arroladas, a.rescisãodo presente contrato poderá 
ocorrer de forma amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no praçesso de licitação, desde que 
conveniente á Administração Pública. 
PARAGRAFO SEGUNDOA CONTRATADA desde já reconhece os direitös da CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa previstos no artigo 77 e seguintes, da Lei Federal N":8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-a, além das sanções previstas na legislação pertinente, à penalidade de multa 
contratual calculada da seguinte forma: 
1 Multa pela recusa da licitante em assinaro Termo de Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação. 

I Multa por dia de atraso para oinicio do fornecimento: 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor do 
Contrato, até o máximo de 15 (quinzë) dias, após o que será considerada inexecução 
total. 
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PREGÃO PRESENCIALN*. 03/2021 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO Do TRIBUNAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
CNPJ N.: 46.643.474/0001-52 
CONTRATADA: DIEGO MANCHINI SILVA 
CONTRATO N°.: 030/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.162/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.: 03/2021 
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2021 
V NCIA: 15/04/2022 
VALOR (RS): 175.980,00 (cento e setenta e cinco mil novecentos e oitenta reais) OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DOAÇÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES, 
CADASTRADOS NO DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL.

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
ue os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no da Lei, 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Paraibuna, 15 de abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
ictor de Gassio Miranda 

Prefeito Municipal 

DIEGO MANcHINI S*LVA 
Sérgio ugusto Mathias 

Contratada 

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna SP CEP 12.260-000. 
Tel.: (12) 3974-2080 E-mail: contratos@paralhuna.sp.gv.br 

Site: www.paraibuna. sp.gov. br 
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